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PORTARIA Nº 1434, DE 21 DE JUNHO DE 2019

Progressão de servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo administrativo nº 2019/9679;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 7.889, de 16 de junho de 2017 ao dispor sobre a reestruturação das carreiras dos servidores do 

Poder Judiciário de Alagoas revogou a Lei Estadual 7.210, de 22 de dezembro de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Progredir o (a) servidor (a) JOSE ULISSES BROTHERHOOD MEDEIROS, ocupante do cargo, de provimento efetivo, de Analista 
Judiciário, para a Classe/PadrãoB8, considerando o que foi determinado pela decisão judicial proferida nos autos do processo0715148-

49.2018.8.02.0001.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário e com efeitos fi nanceiros 

a partir do dia 1 de junho de 2019.

Desembargador TUTMES AIRAN DE ALBUQUERQUE MELO

Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 1435, DE 21 DE JUNHO DE 2019

Progressão de servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo administrativo nº 2019/9679;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 7.889, de 16 de junho de 2017 ao dispor sobre a reestruturação das carreiras dos servidores do 

Poder Judiciário de Alagoas revogou a Lei Estadual 7.210, de 22 de dezembro de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Progredir o (a) servidor (a) PAULA NUNES DE LIMA, ocupante do cargo, de provimento efetivo, de Analista Judiciário, para a Classe/

PadrãoB8, considerando o que foi determinado pela decisão judicial proferida nos autos do processo0715148-49.2018.8.02.0001.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário e com efeitos fi nanceiros 

a partir do dia 1 de junho de 2019.

Desembargador TUTMES AIRAN DE ALBUQUERQUE MELO

Presidente do Tribunal de Justiça

Turmas Recursais

Departamento Central de Aquisições (Licitação)

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas torna público o resultado da licitação referente ao PE nº 016/2019, registrado no sistema 
Licitações-e sob o nº 767752, o qual foi homologado, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), à empresa QMS DO BRASIL 
SERVIÇOS DE CERTIFICAÇAO LTDA. - ME, referente ao processo administrativo nº 2016/5974, que tem por objeto a Contratação 
de empresa para prestação de serviços de auditoria visando a certifi cação, na norma NBR ISO 9001:2015, do Sistema de Gestão da 
Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, conforme especifi cações descritas no Edital e seus anexos.

Informações gerais: Os documentos pertinentes à licitação, em comento, encontram-se disponibilizados para consulta no sítio www.
tjal.jus.br.

Maceió, 20 de junho de 2019.

Thayanne R. Cavalcanti
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